
 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À Câmara Municipal de São João da Barra/RJ   

A/C: Comissão de Contratação.   

Ref.: Concorrência Presencial Nº 001/2025   

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, ATRAVÉS DE AGÊNCIA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

PUBLICITÁRIOS E DE PROPAGANDA, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE 

ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 

ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, 

A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 

EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE DE COMPETÊNCIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA AOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO E 

DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO.  

  

EMPRESA:  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  

INSCRIÇÃO NO 

CNPJ: ENDEREÇO  

TELEFONE:          FAX:  

E-MAIL:  

BANCO:      AGÊNCIA:      CTA. CORRENTE:  

  

Prezados Senhores:  

Após tomarmos conhecimento de todos os documentos deste Edital de 

Licitação, submetemos à apreciação da Câmara Municipal de São 

João da Barra, nossa proposta de preços para execução dos serviços 

em referência.  

Certificamos que todos os documentos foram examinados e que 

assumimos total responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 

na preparação desta proposta.  

Confirmamos a disponibilidade de equipamentos e equipe técnica 

necessária à execução dos serviços.  

  

  

SERVIÇOS FORMA DE PAGAMENTO % de Honorários 



 
Contratação de empresa 

especializada na prestação 

de serviços de publicidade, 

através de agência 

prestadora de serviços 

publicitários e de 

propaganda, compreendendo 

o conjunto de atividades 

realizadas integradamente 

que tenham por objetivo  o 

estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, 

a criação, a execução 

interna, a intermediação e 

a supervisão da execução 

externa e a distribuição de 

publicidade de competência 

da Câmara Municipal de São 

João da Barra/RJ aos 

veículos de comunicação e 

demais meios de divulgação.  

Percentual de 

honorários proposto 

pela licitante como 

remuneração sobre os 

custos dos serviços e 

suprimentos externos 

referentes a peças 

publicitárias não 

destinadas a 

veiculação em qualquer 

tipo de mídia geradora 

de Desconto de 

Agência.  

(honorário máximo de 

10% e mínimo de 5%)  

 

  

Obs.: O percentual ofertado deverá contemplar, no máximo, uma 

casa decimal.  

No caso de adjudicação do objeto licitado, concordamos em assinar 

o Contrato no prazo estabelecido pela Câmara Municipal de São 

João da Barra, e ainda declaramos:  

a) Que será de __% o percentual de desconto concedido sobre os 

custos dos serviços internos de produção (criação e montagem) de 

propaganda, baseado na Lista de Referência de Custos Internos do 

Sindicato das Agências de Publicidade do Rio de Janeiro (SINAPRO-

RJ).  

b) Que será de __% o percentual de desconto concedido sobre os 

honorários incidentes sobre os custos de serviços e suprimentos 

externos referentes a peças publicitárias destinadas a veiculação 

em qualquer tipo de mídia, geradora de Desconto de Agência.   

c) Que aceitamos integralmente as regras desta Concorrência, 

bem como a legislação a que ela está subordinada.  

  

São João da Barra, ______ de __________________de 2025. 

 

 

Assinatura e Carimbo do Representante Legal da Licitante 


